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EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, 

MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

MARILÂNDIA -APAE". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, 
Aprovou e Ele Sancion a a seguin te LEI: 

Artigo 1°. Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar a "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE", a quantia de R$ 100.000,00 (cem m il reais), oriundo de 

Emenda Parlamentar de Custeio. 

§ 1 º·O recurso financeiro mencionado no caput deste artigo ser á repassado em cota única. 

§ 2º. A "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE" 

apresentará a devida prestação de contas, n a forma estabelecida por meio de Termo de 

Cola boração/Fomento, atendendo o disposto na Lei nº 13.019 /2014. 

§ 3º. A "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE", 

também fará a prestação de contas a Câmara Municipal de Marilândia-ES, no mesmo prazo. 

Artigo 2 °. Para o recebimento do repasse , ora autorizado, a "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA - APAE", deverá estar quite com o INSS, FGTS, Justiça do Trabalho , 

Receita Estadual e com o erário municipal. 

Artigo 3°. As despesas decorrentes da execução des ta Lei correrão à conta de dotação própria do 

município, cons ignada no orçamento do corrente exercício. 

Artigo 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Registrada na SEMADI 
NaP.M.M. 
Em, 17 / 08/2023 . 

Registre-se. Publique-se. Cumpr a -se. 

Marilândia -ES, 17 de agosto de 2023. 

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI 
FERREIRA:122.***.***-** Data: 17/08/2023 
16:44:57 

AUGUSTO ASTORI FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ANA PAULA 
ASTORI FERREIRA:136.***.***-** Data: 
17/08/2023 16:26:05 

Prefeito: Augusto Astori Ferreira 

O .PRESENTE Al p FOI AFIXADO NESTA 
CAMARA~UNI< IPAL DE MARILÂNOIA 
EM, _1- (Jj 120 ,,23, 

~ 

"'' Kv1nr R 

José f:uiz Brandão 
Técnico legislativo 

Data Publicação 
-·- - -..· .. r·· 

-~ ! i\ .Pf'.EI- E. l LI~ IVlU \l t ::. ~;: •.-
uE MARILÃNDIA ES_PIR!TO SANTC 
E M:_..i3:.I CX~/-2.o.,td_..<'$ 

~ §, 
F;l':.RVlíJllR ci:! 

.\/! ilena Drago Pinto 
Assessora Técnica 
.r~JTUPA MUNICIPAL DE MARILÀNDIA 


